
Processo 86.512

Autógrafo
PROJETO DE LEI   Nº 13.352  

(Paulo Sergio Martins)
Veda impedir ou dificultar acesso a estabelecimento de pessoa
diabética com equipamento, material ou insumo necessário ao

monitoramento e tratamento da patologia.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que em

25 de maio de 2021 o Plenário aprovou:

Art. 1o. É vedado impedir ou dificultar  o acesso a qualquer estabelecimento de pessoa

diabética  portando  equipamento,  material  ou  insumo  necessário  ao  monitoramento  e

tratamento dessa patologia.

Parágrafo  único. A  condição  de  pessoa  diabética  poderá  ser  comprovada  mediante  a

apresentação  de  laudo  médico,  ou  por  outro  meio  mais  simples  admitido  pelo

estabelecimento.

Art. 2o. O descumprimento desta lei implica multa no valor de 10 (dez) Unidades Fiscais do

Município – UFMs, dobrada na reincidência.

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL  DE JUNDIAÍ,  em vinte  e  cinco de maio de dois  mil  e  vinte  e  um

(25/05/2021).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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